
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

 

OF. SAL P/Nº 507/2024 

Cuiabá-MT, 30 de dezembro de 2024. 

Senhor Prefeito, 

 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para a devida sanção, os 

Projetos de Leis, aprovados nesta Casa de Leis, abaixo especificados: 

 

Projeto de Lei de autoria do EXECUTIVO MUNCIPAL que: 

INSITUTI O PROJETO “ENXERGAR É HUMANIZAR” DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE CUIABÁ, NA FORMA E CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA. 

 

Projeto de Lei de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL que: DISPÕE 

SOBRE O PROGRAMA “PEDAL DA SEMOB” E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

. 

Projeto de Lei de autoria da VEREADORA MAYSA LEÃO que: 

DISPÕE DO ACOMPANHAMENTO PRÉ-NATAL E PÓS-PARTO NO CASO 

DE GESTANTE NO TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – TEA, NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ. 
 

Projeto de Lei de autoria do VEREADOR DIDIMO VOVÔ que: 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.644 DE 07 DE JULHO DE 1997, QUE 

INSTITUI O SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO ESCOLAR NO 

MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT E, DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Projeto de Lei de autoria do VEREADOR EDUARDO MAGALHÃES 

que: DECLARA PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL, IMATERIAL 

DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ O GRUPO FLOR RIBEIRINHA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

VEREADOR CHICO 2000 

PRESIDENTE 

AO 

EXMO. SR. 

EMANUEL PINHEIRO 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
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